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PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2025 
 

TERMO DE FOMENTO 001/2025 
 

Acerca da 17° Feira da Uva e da Agroindústria Familiar de Sarandi e região 

 

  A Unidade Central de Controle Interno do Município de Barra Funda foi instituída pela 

Lei Municipal n° 481, de 14 de novembro de 2002, alterada  pela Lei Municipal n° 1142 de 01 de 

abril de 2019, no exercício das funções que lhe são conferidas e com base nos termos dos artigos 

31 e 70 da Constituição Federal e artigo 70 da Constituição Estadual, examinou a o Termo de 

Fomento n° 006/2023 onde cabe as considerações a seguir. 

Objetivo: Realização da 17° Feira da Uva e da Agroindústria Familiar de Sarandi e Região 

realizado nos dias 16, 17, 18 e 19 de janeiro de 2025, sendo o SINTRAF organizador do evento 

representado pelo Coordenador Geral que compõe a Diretoria Executiva Sr. Ivandro Magnabosco, 

o qual tem o objetivo de impulsionar a agricultura familiar, promovendo intercâmbio e experiências 

nas áreas de cultivo, produção, divulgação dos produtos relacionados a vitivinicultura, hortifrúti 

cultura, agroindústrias e artesanatos. 

 

A receita foi de:  

• R$ 7.000,00  

• Total R$ 7.000,00 

Os recursos foram repassados, no valor total de R$ 7.000,00 em conta específica da 

entidade denominada : Sindicato dos Trabalhadores na agricultura familiar de Sarandi, Nova Boa 

Vista e Barra Funda- SINTRAF, ou seja, conta corrente 12.487-7  agência: 5021- Cresol Sarandi RS ; 

O pagamento ocorreu, através do empenho n° 229 de 14/01/2025 onde foi realizado 

transferência para a conta corrente 12.487-7- Agencia 5021- Banco Cresol em nome do Sindicato 

dos Trabalhadores na agricultura familiar de Sarandi, Nova Boa Vista e Barra Funda- SINTRAF no dia 

15/01/2025 no valor de R$ 7.000,00 
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A despesa correspondeu a: 

O recurso foi utilizado para locação de climatizadores de ambientes para a Feira da Uva 

realizada de 16 à 19 de janeiro de 2025. Abaixo segue discriminação da despesa: 

 

Item Especificação Valor(R$) Forma 

de Pg 

Data do Pg Fornecedor CNPJ Nota 

Fiscal 

01 Locação de 

climatizadores 

de ambiente 

para a Feira da 

Uva, realizada de 

16 à 19 de 

janeiro/2025 

7.000,00 PIX 22/01/2025 Barbara Dal 

Alba 

52.873.457/0001-

04 

NFSE n° 

22 

 

• Total R$ 7.000,00 

Os recursos que perfazem o objeto do termo de fomento n° 001/2025, no valor total de R$ 

7.000,00  foram corretos e regulamente aplicados pelo SINTRAF na finalidade a que se destinava. 

Diante do exposto, a Unidade Central de Controle Interno emite Parecer pela regularidade 

do termo de fomento citado acima. 

 
Barra Funda-RS, 09 de abril de 2025 

 
 
 

________________________________ 
Fabíola Castoldi Begnini 

Agente do Controle Interno 
 
Ao Secretário de Finanças 
 
 
 
_______________________ 
         Célio André Ré 
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